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PROJETO DE LEI N° 03 DE 11 DE SETEMBRO DE 2006. 

"Revoga o art. 8° da Lei n° 516, de 10 de janeiro de 
2006, que dispõe sobre a pesca no Estado de : 
Roraima, estabelecendo medidas de proteção à H 
ictiofauna e dá outras providências ." 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA 
Faço saber que a Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica revogado o art. 8° da Lei n° 516, de 10 de janeiro de 2006. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Senador Hélio Campos IRR, 11 de setembro de 2006. 
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